
PROCURACÃO PARA O FORO EM GERAL

OOutorgante db
brasileiro(a), , , portadordoRGn9
Q, jyQlpO; expedidopor 659 /PÉL e do CPF n9

›Á r06 ,residentena(o) _
(RM/Q Àí/ÓÇL/OMW, municípiode

,(1 y

i/¡CAM - pelopresenteinstrumentoparticularde procuração,nomeiae

constitui seu bastante procurador e advogado o Bei. NILO TRIGUEIRO DANTAS, OAB-PB 13.220,

brasileiro, solteiro, advogado, com endereço profissional no Empresarial Evanisa Dantas localizado

na Avenida Getúlio Vargas, n9 75, Centro, Picuí-PB, fone (0**83) 3371-2274, ao qual confere

poderes para o foro em geral, nos termos do art.38, inclusive parte final do código de Processo

Civil, podendo confessar, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar compromissos,prestar

primeiras e últimas declarações, acompanhá-|o(a) em todos os seus termos, impugnar créditos ou

concordar com os mesmos, representá-|o(a) perante qualquer Juízo, instância ou Tribunal,

repartições públicas, federais, estaduais, municipais, conjunto ou separadamente, bem como

substabelecer com ou sem reservas de poderes.

Picuí-Pamde Ljôugm“to de2016?

Outorgante

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mailt-rnilotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 l 9912 5490 I 9104 9190
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DECLARAÇÃO

(Lei 7.115)

Eu, deSam Atom/tu
brasileiro(a), , VMÍÂYLQTYWO ,portadordo
RG n° »OQ expedidopor 56 P lg_ e do CPFn°
08551 lu O6 , esidente na(o)

m @gm JiQüliiú , município
de ?Cu/x - m, DECLARO,nosprecisostermosdoart. 1° dalein°7.1 15

de 29 de marçode 1983 (lei da desburocratização),para o fim de dispensade custas

processuais,OUESOUPOBRENA FORMADA LEI, cujasituaçãoeconômicanãome

permitepagar custasprocessuaise honoráriosadvocatícios,sem prejuízodo sustento

próprioou da família, BEM COMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA

ENUNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor(a) das sançõescivis, administrativase

criminaisaqueestareisujeito,casoo quantoaquideclareinãoporteestritamenteaverdade.

?rw _Po,,IOde de2014.

(Zz: m" ›\\Q
V í *L .QQ/mr//// '

NTE

(A rogo se não souber ler nem escrever)

LEI N” 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE [983

DOU 30/8/1983

Dispõesobreprovadocumentalnoscasosqueindicaedáoutrasprovidências.
O Presidente da República.

Façosaberqueo CongressoNacionaldecretaeeusancionoa seguinteLei:
Art. 1° A declaraçãodestinadaa fazerprovadevida. residência.pobreza.dependênciaeconômica.homonímiaoubonsantecedentes.quando
firmadapelopróprio interessadooupor procuradorbastante.esobaspenasda Lei. presume-scverdadeira.
Parágrafoúnico.Odispostonesteartigonãoseaplicaparaünsdeprovaemprocessopenal.
Art.2”Secomprovadamentefalsaadeclaração.sujeiIar-se-áodeclara/Ileàssançõescivis.administrativasecriminaisprevistasnalegislação
aplicável.
Art. 3“A declaração mencionará expressanzentea responsabilidadedo declarante.
Art. 4° Esta Lei entra em \rigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-seas disposiçõesemcontrário.
Brasilia, em29 de agostode 1983,' l 62”da Independênciae 95"da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel /Hélio Beltrão
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SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

2! Superintendência Regional de Polícia

13! Delegacia Seccional de Polícia Cívil
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PlCUÍ

GOVERNO
DA PARAÍBA

c E R 1' | o Ã o usam.: 007/2015

CERTIFICO, emrazãodo meuOñcio e a Requerimentoverbal de pessoainteressadaque, revendo

nesteCartório Policial o Livro de Registrosde OcorrênciasN.” 01/2015, nele encontreias folhas de $101 , o

Registron.° 007/2015,cujoteoragorapassoa transcrevernaÍntegra:Aos27 diasdo mêsde janeiro do anode

2015, nestacidadedePicuí, EstadodaParaíbae naDelegacia de Polícia Civil, presentea AutoridadePolicial o (a)

Bel("). José Edson de Vasconcelos,Delegadode Polícia Civil, comigo, Escrivã(o) de Polícia de seucargono final

assinadoe declarado,aí, voltadas15h21min.compareceu:ADAILTON DE SOUSAARAÚJO, brasileiro,

casado, autónomo, natural de Picuí/RN, nascido aos 27/01/1967, filho(a) de Delmiro Araújo e Teresa

de Souza Araújo, residente na Rua Anibal da Cunha Macedo, n° 13, bairro Monte Santo, Picuí/ PB,

CIENTE DAS SANÇÕESCIVIS, ADMINISTRATIVAS E CRINIINAIS AS QUAIS ESTÁRA SUJETTO(A)

CASO O QUANTO AQUI DECLARAR NÃO PORTE ESTRITAMENTE A VERDADE, ASSIM FAZ O

REGISTRO: QUE no dia 15 de janeiro de 2015, por volta das 07h40min., deslocava-se na motocicleta HONDA

POP 100, placa NQE 1947/PB, chassi 9C2HB02IOAR528530, ano/modelo 2010, cor LARANJA, licenciada em

nomede Àlisael Paulearderson de O. Azevedo, Que estavapilotando a referida motocicletapela Vila de Santa

Luzia, Distrito de Picuí/PB quando um cachorro atravessoua frente da motocicleta; Que o atropelamentodo

animal ocasionoua queda do condutor da motocicleta; Quefoi socorrido pelos policiais militares, Marivaldo

Coelho de Souzae Helbert Tancredode Araújo Sousa, lotadosno 9° BPM de Cuité, que estavampassandona

viatura no horário dofato e socorreramo Sr. Adailton até o Hospital e MaternidadeMunicipal de Cuité/PB,Que

em virtude do acidenteo comunicantequebrou a clavícula esquerda;Era o que tinha a registrar. O referido e'

Verdade e Dou fé.

Picuí/PB,27dejaér/âfirode2015.,
à &xp; u_7 . ,, ,
coMUNrcÀNiÉETX í .í àx. Yüllik)kiwi*Jul
ANA PAULA ARAUJO SANTOS
TESTEMUNHA l CPF 064.157.084-81, R. Francisco Xavier de Medeiros, 09, Centro, Picuí/PB.

\ÉCWIÔSW/\Ckâxtità-K (Km/Inkl'“"=d"~”«y“~“>
FRANCINEIDE OLIVEIRA nos SANTOS APC / P5
TESTEMUNHA2 CPFn°820.367.641-34,R. AníziaHenriques,64,bairroJK, Picuí/PB. WH . A52253¡ - _i
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ESTADO DA PARAÍBA CRETARIA DE SAÚDE

FICHADE ATENDIMENTOAMBULATORIAL

' "ERIAIS - MEDICAMENTOS E OUÍROS

cómoo DAUNIDADE:

MUNICIPIO:

Raça/Col'. PARDA

B1. Nasa:21101/1007

Nome; HOSPITAL REGIONAL DE PICUÍ

Em);RUAFRANCISCO_rEREIRAGOMES.15-BAIRROMONTESAPICU

NOMOIADAILTONDE_SOUSAARAUJO

2757710 cgacpp¡

ESTADO: PARAIBA

Idade: 47ano(s) mesas)de Idade

Mãe: TEREZA DE SOUSA ARAUJO

Profissão: COMERCIANTE

08.778.38.000;ISO

UF:

dia(as)denuma]Sexo:M

25

2.

s.

4.

E] 01-ELETIVO
[j 02-uaeeucm
DM-ADIDENTENOLOCALDETRABALHOOUASERVIÇODAEMPRESA
[j 04-AcmEuTENOTRAJETOPARAOTRABALHO
ü os-ouTRos11903DELESÕESEENIENENAMENTOPORAGENTESauIMIcosouFÍSICOS

CARÁTER no ATENDIMENTO

' °°°“'"°"'°=°3343°3 PROCEDIM-deecrlçloz
EodereçozRuAANlBALDACUNHAMAcEoo m13 à ..ñ é'A JVW/-N
Bairro:CENTRO o( /z/
Município/CEPIIBGE:PlCUII50187000I251140 [V Vy q_ k/ o
Telefoneparacontato:(83)9992-8456CNS:121433105380006MammaA_ ' D'Nós ____
DataoHora:10/01/201507:21:37 205802/ /J mo'
PESO: PA: TEMP.: W ,ly/á . cmo.

ANAMNEsEEXAMEFISICO(SUMÁRIO). ÃMEmcAçAo: ENCAMINHAMENTO:
.“q / [j1.PREacmTAE]oasERvAçAof]RESIDENCIA[jINTERNAÇAOf

_¡'V,'V/1“ , / /\ , E]zAPucAnADoumoHOSPITALE]óarroDOUTROS
/f/f' 'Q Í ( °3 IPROCEDIMENTO:
*sô / .,

2-¡ I I l I I I l I

r

REALIZADOS

/""\7014x3110::mpos)
CKCQveX/L/E/

HosnêtaíRenwnalüeFicus ü W_
Fistzz-;íspeaízíãsnaeuuai¡naL 3-L I I I I I -. I I

r'1: 10:1:* ' m'1.91.21; __ . __ “ ' -ArquvoMed¡ge é.” - oem
,EMMLirmdaüóiñ“É K - ~Aux. nistrativo .Q03-Jp?7x) .

ASS.DOPACIENTEIACOMPANHANTEOURESPONSÁVEL OUPOLEGARDIREITO

o¡ ("'17 o_'Resummm/* A j 250mm#f/ini/?S/Im1M0'
'_ l//ÂA 7,( A! /j f /z Assnonsvnsonrecuuco«mao Ass.noREVISORADMINISTRATIVOCARINHO

/lr y l .¡/\/ O L/ r

RECEPCIONISTA: HRP .lí
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I'

,gl/PóHOSPITAL E MATERNlDADE MUNICIPAL DE CUITÉ r
Rua15 deNovembro,N° 160Centro- 58175-000

E-mail:ho§pita1mcuite@bol.com
Telefone:(83) 3372-2766

ELCEAQEENCAÀIINHAÀHZETQ

D z. .í- AOHOSPITAL:Rega¡41-44Í n Flow
- DATA: If / nl / a5 '

wENTIFIC/i ÇÃO

- PACIENTE:Âaydian.a /âouóâ-'Arvn-ÃI/v
' IDADE¡ 4:3 7401-;

FILIAÇÃO
I PAI: DP I o A* í' ÓT.
Í MÃE: 'TP/vem ÕÓUÉVY'Â/?Crü
n ENDEREÇO,g_ ÁA-'Ja-:Í, Cüúlbz $44oeJOljâ

f

M D NTO

Vamo/LL; í/Íí-Lua?m( #rc/map MofoczLIFé-hto
Ú ¡›-\_

zgxfáí?(bu/L "t/Macrria*buzz*;vmb/pF6) .
_I

/ ' .e51.157,(form/Inn::'Za/I?!ÍT-'F/Il:a d' ¡1/1/1f) /lÊlm q,
'a \-

'ñ 4:¡Pio/vz.A
u. (-40

W- á(›/[//¡Íl? @44/1 [É /
r ;v . j 0

/jéjhctho AV'°I|7/n;/É. 25313/uam/Lan])
l .Í

;mx .«;Q")/Z7OP/;j3/@l7,A
y .

Hi» ,, ,
AmorüoAbmnr ,y

cRM/Pamno / ' ,CPF:035.504.284-30/ .. -
ProÍÉss sponsável
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9°BPM/2°CIA *y*V
BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL MILITAR

Data: Vtr. PM

- Comandante: ,

Inicio: ' Término:

solicitante:

Endereço:

Ocorrência:

Local: ,

PESSOAS ENVOLVIDAS

ACUSADO

Nome: ~~

Endereço: TM**-
Prof.: ›---_~ I Ident.N°: l lidade: I «----

VÍTIMA

Nome: :pará AÉ/?UTÚ
Endereço: Ami-WN, 72/: /JNHA 96679 N? i3 Cat/rca 7/60/ -775
Prof.: VI/;m ” ' l ldent-N* 532a faz? lidade: l 27/01/57-

TESTEMUNHA

Nome: #Ary 1m12g ::VEZ/M 7x fil/ZA
Endereço: ;vma /Amc/a m ;za/n _I Hi6, (KA/rca emu/ma _'73
Prof.: ?pag/AMÃ/'AglIdent.N": I - Hdade: I 141

TESTEMUNHA

Nome: )'//[%á11 'rn Nrgcík 72; Aznvja 2mm
Endereço: CAM/Mr?mr( aí¡ 1617;: - a - - "- "F .en/zw -› e
Prof.: ?uk/AM/¡nzmIIdent.N°:l «--- lãaãe:i 90

RELATQ MINUCIOSQ:

M/jmí/'ÍÚ?Amâ!;Déo/mdfÚ/Ví67%¡;n@umKNKÍCAE7#WKVM”'eV5415-
A6'/ñzo-5'?Amuau/&Nevvm?f 1507//1/.0;www-fmâ íé/WVWÍ/77t°)¡47””p¡

" › - . - m4 7M CMA « é fo#;x74AE/W/í?04/7426572715”CW*ÍW' “má/Ê”/ y' 7
?era/vaa em::cm/v/uz/Mzzf0!Vá/Wm?'7M/'Wmé@GM/WM7( 50/76

Helbert tancredo de araujo sousa
MAT:52s.503-1

RECIBO:

Recebiàs hsde / / , o(s)acusado(s)e armase/ouobjetosdescritos.

Nome Legivel da Autoridade Maüicula Assinatura
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24/07/2015 18626.56.191/~dpva1/aruana/n2/frn_visaogeral_siristro.php?sin=3150348600

Angíjiísgcuía)snvwu' W
SINISTRO: 3150348600

ARUANASEGURADORAS/A (cód: 2119) Franquia: 216-00-31 NILO DANTAS
Visão Geral em 24/07/2015 NILO DANTAS

SINISTRO: 3150348600

Data de Cadastro no Sistema: 20/04/2015

Campina Grande - PB
Fone: (83) 9912-5302
E-mail: suporte@jemreguladora.com.br

N°RCO:100055/2015Solicitadopor:RN- 2015-04-1615:28:12 Feitopor:PB- 2015-04-1615:46:03

Franquia: 31 Loja: Agente:

Vítima: ADAILTON DE SOUZA ARAUJO

End: R ANILBAL DA C MACEDO , 13
Bairro: MONTE SANTO CEP: 58187000

Cidade: PICUI UF: PB

1' "iigo do Beneficiário: 1 - Vítima
.--a de Nascimento: 27/01/1967 CPF: 08871494806

Data do Acidente: 15/01/2015 Natureza: IPA

Código do Veículo: 1 - Automóvel/Camioneta (Particular)

Históricos relativos ao Sinistro N° 3150348600

Data Histórico

22/04/2015 09:54:45 Sinistro Cadastrado no SIS-DPVAT

29/05/2015 09:24:49 Aguardando aviso de pagamento

Lançamentos de Pagamento encontrados para o Sinistro n° 3150348600

;ISTRO PG.NUM. COD. BENEFICIARIO CPF/CNPJ DATA DO VALOR BANCO AGENCIA CONTA/DV

PAGTO

3150348600 O1 1 ADAlLTON DE SOUZA 08871494806 01/06/2015 2.531,25 104 04916- 000000004444-
ARAUJO 2

mtp://186.226.56.191/~dpvat/aruana/n2/frn_visao_geral_sinistro.pfip?sin=3150348600 1/1
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO -

Processo: 0002891-O7.2016.8l5.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 9450,00

Serie : 10

Autor : ADAILTON DE SOUSA ARAUJO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO

23/05/2017 13 horas 26 minutos
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PODERICIÁRJO
¡ESTADO DA PARAIBA _

VARA UijllCA DA COMARCAXTQE_Igiçui

Processo n° 2891 -07.2016.81 5,0271

_EEELSWÃPa

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuficiência financeira.

Com efeito, não há nos autos quaiquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualificação profissional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criterioso no deferimento deste benefício, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ñcar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí, 3o de a so de 2017.

ANYFRANCIS AR ' JO DA SILVA
Juiz de Di

D.'Í\_Ê'r"“~_ _
lmilfzf ' .f "-

(9 1D Pr _
_gn-num -
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CERTIDÃO I

Certifico que nesta data EXPEDI a NOTA
DE FORO 177/2017. Dou fé.

Picuí, 27 de outubro de 2017.

Iranildalgantas
Técnica Judiciária

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi PUBLICADA

'rio Diário da Justiça a NOTA DE FORO
177/2017. Dou fé.

Picuí, 31 de outubro de 2017.

fvfkax

Iranilda Dàâíàs
Técnica Judiciária
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ADVOGADOS ASSOClADOS

!azia/MáEXCELENTÍSSlMOSENHORDOUTOR]UIZ DE DIREITO DA COMACA DE PICUÍ-
PARAIBA ;L9

O/i

Processo: 0002891-0720163150271

ADAILTON DE SOUZA ARAUJO, já devidamente qualiñcada, servindo-
se do patrocinio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o n°

13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem, respeitosamente,
juntar o competente comprovante de renda. o gua] testiñcg que o requerente é
apenas um mero AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, e não possui condições financeiras
para arcar com o ônus processual, razão pela qual insiste na concessão da

GRATUIDADEIUDICÁRIA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacionado nos autos declaração
de pobreza informando que o promovente da presente demanda é pobre nos termos da
lei, o que é suficiente para provar que o mesmo não tem condições de arcar com
despesas processuais e com os honorários advocatícios.

Porém, apesar de ter colacionado aos autos tal declaração, esse Juizo
acabou por indeferir o pedido de Justiça Gratuita, conforme assevera o despacho retro, o
que com toda vênia, entendemos ser injusto, haja vista que tal entendimento viola o
apregoado por nossa Constituição Federal, em seu art, 59, inciso XXXV,onde assegura a
todos o direito de acesso à justiça em defesa de seus direitos, independentemente do
pagamento de taxas.

Ademais, é cristalino o direito do requerente em ser agraciado por tal
benefício da justiça gratuita, uma vez que juntara agora a Cópia do seu Contracheque
ual testíñca ue ele é um mero AUXILIAR DE SERV! OS GERAIS ue _cerceb

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000
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ADVOGADOSASSOCIADOS
apenas como remuneração um salário mínimo, comprovando assim a inviabilidad
de pagamento das custas judiciais sem comprometer sua subsistência, nos termos d
art. 99 do NCPC, abaixo transcrito:

Art. 99. 0 pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2o 0 juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos

legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

§ 4oA assistência do requerente por advogado particular não
impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre
valor de honorários de sucumbênciafixados emfavor do advogado
de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio
advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6oOdireito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendoa
Iitisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e

deferimento expressos.

§ 7o Requerida a concessãode gratuidade da justiça em recurso, o
recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do
preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o

requerimento e, se indeferi-lo, ñxar prazo para realização do
recolhimento.

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente, fazendo-se necessária a concessãoda Justiça Gratuita, viabilizando o amplo
acesso ao Judiciário.

CasoVossaExcelência entenda por não conceder a gratuidade da justiça
de forma integral, que seja lhe concedido apenas a gratuidade para dispensa das custas
prévias iniciais, nos termos do § 59do art. 98 do CPC.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000
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ADVOGADOSASSOCIADOS QA

Diantedoexposto,requero peticionárioqueVossaExcelêw
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora

colacionados, que conceda os beneplácitos da justiça gratuita de forma integral, ou em
caso contrário, que seja o mesmo apenas dispensado de recolher as custas prévias
iniciais, nos termos do § 59 do art. 98 do CPC, devendo arcar com os ônus das diligencias,
postagens e demais outras despesas decorrentes desses autos.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 11 de dezembro de 2017.
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ESPACOCIDADANIAEOPORTUNIDADESSOCIAIS RecibodePagamentodeSalárãc:
AvenidaGENERALJUSTO,275-SALA318B CV
CNPJ:02.539.959/0001-25 Período: Setembro/ZON
Códngo NomedoFuncionário CBO Departamento

3576 ADAILTONDESOUZAARAUJO 411005 EEEFMFELIPETIAGOGOMES
Cod. Ref. Vencimmtgg* Descontos
0115 SalárioBase 937,00
10088INSS 8,00_
ã E |

I 9.

E
1

í

TotaldeVencimentosTotaldeDescontos
937mm 74.96

ValorLíquido * É
SalárioBase BassINSS BaseCalcFGTS FGTSdoMês BaseCalcIRRF :ama?FF

937,00 937,00 937,00 74,96 862,04
DECLARORECEBIDOIMPORTÂNCIALÍQUIDADISCRIMINADANESTERÊCIÊO _l _ _ y J

l .Á /ÉÇz/?éff fiz/fz???x3¡.í JW'mlk .Ã A
DATA " E ASSINATURA
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
COMARCADE PICUI
Vara Unica

Processo n° 0002891 -07.2016.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC,
tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca demonstra
interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto,
improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de
não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, cite-se o promovido para apresentar
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Juiz de

Direito.

Picuí, 94/9_

ÍÍAEEHsW
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002891-07.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADAILTON DE SOUSA ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0002891-07.2016.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 31 de março de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002891-07.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADAILTON DE SOUSA ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos
do mandado cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte promovente na petição inicial.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 31 de março de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento"
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição
Inicial]

Petição
Inicial

19092215574400000000023843
575

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

20033111443538500000028441
105

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

20033111443538500000028441
105
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